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Relatório de Análise Criminal nº. 005/2026 – COOAFESP/SGI 

Data: 05MAR2026 

Ref.: Monitoramento de Crimes Contra a Dignidade Sexual no Distrito Federal 

 
Estudo relativo aos casos de ESTUPRO DE VULNERÁVEL (vítima menor de 14 anos ou 
vulnerável), comparativo dos anos de 2024 e 2025, por Região Administrativa, análise de perfil 
da vítima e autor, análise ambiental e acompanhamento dos últimos anos no Distrito Federal. 

 

 
O Estupro de vulnerável de vulnerável, nos termos do artigo 217-A do Código Penal, consiste 

na prática de conjunção carnal ou outro ato libidinoso com menor de 14 anos ou contra pessoa que, 
por enfermidade ou deficiência mental, não tem o necessário discernimento para a prática do ato, 
ou que, por qualquer outra causa, não pode oferecer resistência. 
 

 
Tabela 1 – Crimes de Estupro de vulnerável, por Região Administrativa – Anos de 2024 e 2025. 

 

1. Do Conceito Jurídico do Crime Analisado  

2. Evolução temporal 

63% 
Concentrados 
em 10 Regiões 
Administrativas 

de maior 
incidência. 
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Gráfico 1 – Gráfico de Pareto da Participação percentual – Ano 2025. 

 
 
  Adotando metodologia similar ao Princípio de Pareto, a análise nos mostra que 30% das 
cidades são responsáveis por 63% das ocorrências. 
 
 
2.1 Mancha Criminal – Ano 2025. 
 

 
 

Figura 1 – Mancha criminal dos crimes de Estupro de vulnerável, no Distrito federal – Ano 2025. 

 
 

  

  

  
  

    
  

        
      

    
        

   
           

  
 

  
   

   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
 

  
   
 

  
   
 

  
 

  
 

  
 

  
 

  
 

  
 

  
 

  
 

  
 

  
 

  
 

  
 
 

  
 
 

  

   

   

   

   

    

    

 

  

  

  

  

   

   

               



 
 
 

 
 

                                             “BRASÍLIA – PATRIMÔNIO CULTURAL DA HUMANIDADE” 3 
 

 

 

SUBSECRETARIA DE 
GESTÃO DA INFORMAÇÃO 

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 

 

2.2 Evolução Mensal. 
 
 

 
      

Gráfico 2 – Comparativo dos crimes de Estupro de vulnerável, por mês de incidência do fato. 
 
2.3 Dia da semana e faixa horária em que ocorreu o crime. 
 

O dia da semana de maior incidência, no ano de 2025, foi o sábado com 17% de participação 
percentual e quanto ao horário, observa-se maior concentração nos períodos das 06h00 às 11h59 e 
das 12h00 às 17h59, ambas com 30% de participação. 
  
Tabela 2 – Crimes de Estupro de vulnerável, por dia da semana e faixa horária – Ano 2025. 

  
 

2.4 Série histórica - Monitoramento de ocorrências dos últimos dez anos. 

 
Gráfico 3 – Comparativo dos crimes de estupro de vulnerável, por ano de incidência. 
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No ano de 2025, as 688 ocorrências de Estupro de vulnerável, tiveram o total de 751 vítimas, 

uma vez que existem várias ocorrências com mais de uma vítima. 
Embora existam casos de homens como sujeito passivo dos crimes (18%), a maioria absoluta 

das ocorrências (82%) apresenta mulheres como vítimas destes delitos. Quanto a idade das vítimas, 
72% dos casos são de pessoas até 13 anos. 
 

 

 

 
Gráfico 4 – Vítimas vulneráveis de Estupro, 

por Sexo – Ano 2025. 

 

 
Gráfico 5 – Vítimas vulneráveis de estupro, por faixa etária – Ano 2025. 

 

 
 

  Das 688 ocorrências do ano de 2025, em 469 casos (68%) já existem autores 
identificados. Nestas investigações, apesar de existirem casos de mulheres como sujeito ativo dos 
crimes (5%), a maioria absoluta das ocorrências elucidadas (95%) apresenta homens como autores 
destes delitos. Quanto a idade dos autores identificados, 21% dos casos são de pessoas entre 30 e 
39 anos. 

 
 

 

 

Gráfico 6 – Autores (as) conhecidos (as) 
de Estupro de vulnerável, por sexo – Ano 

2025. 

 
Gráfico 7 – Autores (as) conhecidos (as) de Estupro de vulnerável, por faixa etária – Ano 2025. 

 

      

       

   

  

  

  

 

 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

                 

                  

                 

                 

                 

                 

                    

                  

     

       

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

  

  

  

  

  

  

                

                  

                  

                  

                  

                 

                    

                   

3. Perfil das Vítimas, por sexo e idade. 
 

4. Perfil dos Autores, por sexo e idade. 
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Embora qualquer pessoa possa ser alvo de violência sexual, existem algumas 

características e contextos que podem influenciar a vulnerabilidade.   
Do total dos crimes analisados, afere-se que a maioria dos casos de estupro de 

vulnerável, ocorrem no interior de residências, conforme mostra o gráfico abaixo. 
 
 

 
 

Gráfico 8: Tipos do local de incidência do crime de estupro de vulnerável – Ano 2025. 
 
 

   

  

  

  

  

  

  

 

 

 

                

            

                  

                           

                                    

             

                                                

                        

                  

                

5. Tipo do Local de incidência dos Crimes – Análise ambiental. 
 


